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Secretaria Municipal do Gabinete Civil

DECRETO

DECRETO No 036/2023

DECRETO No 036/2023                                 

DAVINÓPOLIS-MA,  19 DE JUNHO DE 2023. “Institui o

Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para

crianças e adolescentes na pré-escola e séries inicias do

ensino fundamental”.  O PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO,

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DOS SANTOS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber

a todos os munícipes que,  DECRETA  Art. 1º - Instituir, no

âmbito do Município Davinópolis - MA, o Programa

Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e

adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino

fundamental. Art. 2º A implantação do Programa será

realizada nas escolas públicas municipais, considerando as

vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção da

saúde e bem-estar social de crianças e

adolescentes. Parágrafo único. A implantação do Programa

será realizada de forma escalonada, considerando metas

progressivas, não inferiores a 10% das escolas públicas

municipais, por ano, e critérios técnicos a serem definidos

pela Secretaria Municipal de Educação. CAPÍTULO IDAS

DIRETRIZES Art. 3º - Atuação articulada, de forma

intersetorial, tendo em vista o desenvolvimento de

estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos

municipais das áreas de educação, saúde e assistência

social, incluindo o responsável pelo abastecimento de água

para consumo humano, dentre outros atores locais

estratégicos.Art.4º - Participação social para o

desenvolvimento do Programa, como estratégia para a

disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade

escolar e a nível comunitário.Art.5º - Desenvolvimento de

boas práticas de higiene e limpeza no ambiente escolar,

incluindo estratégias de comunicação sobre os

procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas

práticas de higiene, afixados em locais estratégicos das

escolas.Art.6º - O ambiente escolar deve estar dotado de

pias com água potável e sabão para o desenvolvimento de

atividades coletivas de lavagem de mãos, com frequência

mínima semanal.Art. 7º - O fornecimento de água potável

deve ser realizado de forma contínua, ou seja, sem

interrupções na prestação deste serviço

essencial. CAPÍTULO IIDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS Art. 8º - Fica estabelecido o prazo

máximo de 3 (três) meses, contados à partir da data de

publicação desta Portaria, para a elaboração do

planejamento estratégico relacionado à implantação do

referido Programa, incluindo as metas progressivas e

critérios técnicos descritos no parágrafo único do Art.

2º.Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.   GABINETE DO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, Estado

do Maranhão, aos 19 dias do mês de junho do ano de

2023?   RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DOS

SANTOSPrefeito Municipal A Secretaria de Gabinete Civil

certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado para

publicação no Diário Oficial do Município na próxima

edição, nos termos da legislação vigente, na data

supra.    Ires Pereira CarvalhoSecretário Chefe de Gabinete

CivilPortaria nº 001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: 4hx7nmcnou220230620090636

DECRETO No 33/2023

DECRETO No 33/2023                                 

DAVINÓPOLIS-MA,  01 DE JUNHO DE 2023. “Concede

período de férias coletivas aos Professores e Servidores das

escolas municipais de Davinópolis e dá outras

providências”.  O PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO,

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DOS SANTOS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber

a todos os munícipes que,  DECRETA  Art. 1º - Ficam

concedidas férias coletivas no período de 30 de junho de

2022 a 30 de julho de 2022, aos Professores e aos

Servidores (do quadro de Administrativo, Zeladores,

Merendeiras e ASG’s) das escolas municipais da rede

municipal de ensino que tiverem completado o respectivo

período aquisitivo. Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na

data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.  Publique-se, registre-se e cumpre-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, aos 01 dias do mês

de junho do ano de 2023?  RAIMUNDO NONATO

ALMEIDA DOS SANTOSPrefeito MunicipalA Secretaria

de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado,
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encaminhado para publicação no Diário Oficial do

Município na próxima edição, nos termos da legislação

vigente, na data supra.   Ires Pereira CarvalhoSecretário

Chefe de Gabinete CivilPortaria nº 001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: biwomkwi5j20230620090639

DECRETO Nº. 028/2023

DECRETO Nº. 028/2023                                                     

DE 29 DE MAIO 2023.  “Dispõe da comunicação do

término dos Contratos de Trabalho Temporários da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras

providências”.   O PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de

suas atribuições legais, e nos termos do artigo 37 da

Constituição Federal, pela presente,  CONSIDERANDO

que todos os servidores contratados temporariamente ao ser

admitidos estavam cientes que os respectivos contratos têm

data de início e término conforme o seguinte teor do

presente decreto,  DECRETA:   Art. 1º - Comunicar o

encerramento dos Contratos de Trabalho Temporários

vinculados a Secretaria Municipal de Educação desta

Prefeitura em 30 de junho de 2023. Art. 2º - Que a SEMED

se abstenha de fazer contrato temporários a partir de 1º de

agosto de 2023, sem a apresentação de quadro de

necessidade e da devida justificativa com a devida

antecipação ao Prefeito Municipal.  Art. 3º - Este Decreto

entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.  Publique-se, registre-se e cumpre-

se.  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, aos 29 de

maio de 2023.      RAIMUNDO NONATO ALMEIDA

SANTOSPrefeito Municipal  Registrado, publicado e

arquivado nesta Secretaria de Gabinete Civil nos termos da

legislação vigente, na data supra.    Ires Pereira

CarvalhoSecretário Chefe de Gabinete CivilPortaria nº

001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: hmhjbmozdks20230620090638

PORTARIA

PORTARIA Nº 0126/2023

PORTARIA Nº 0126/2023                                                   

DE 20 DE JUNHO DE 2023.  Dispõe da revogação da

Portaria de Readaptação nº 124/2010 de 01 de março de

2010 e dá outras providências.  RAIMUNDO NONATO

DE ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de

Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais,    RESOLVE:   Art.1º - Fica revogada a

Portaria de Readaptação nº 124/2010,de 01 de março de

2010, do Servidor Público Efetivo JacieldeCarvalho do

Nascimento. Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogando as disposições em

contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, aos 20 de junho de 2023.    RAIMUNDO

NONATO ALMEIDA SANTOSPrefeito Municipal. A

Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e

arquivado, encaminhado para publicação no Diário Oficial

do Município na próxima edição, nos termos da legislação

vigente, na data supra.   Ires Pereira CarvalhoSecretário

Chefe de Gabinete CivilPortaria nº 001/2021. 

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: popmekava5e20230620150634
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Davinópolis

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Administração
Rua Cinco, nº S/N, Centro - Davinópolis-MA

Cep: 65.927-000
https://www.davinopolis.ma.gov.br

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos
Prefeito Municipal

Gessivaldo Oliveira Cavalcante
Secretário Municipal de Administração

Informações: pref.davinopolis.ma@hotmail.com
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